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Ofício nº 4/2021/PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO - PROPLAN

São Paulo, 14 de janeiro de 2021.

Aos membros do
 
Conselho de Planejamento e Administração da Unifesp
COPLAD
 

  

Assunto: Prorrogação contratual

 

Referência: Contrato nº 51/2019

Processo principal nº 104021/2019-94

Contratada: Fundação de Apoio à Universidade Federal de São Paulo – FapUnifesp

 

Tendo em vista o encerramento do prazo de vigência do convênio no dia
31/12/2020, referente ao contrato e processo supracitados, que tem como objeto a prestação de
serviço para o desenvolvimento de a<vidades de captação de patrocínio e gerenciamento
financeiro e administra<vo das a<vidades de 25 anos da Unifesp com a produção de vídeos de
divulgação cien>fica e popularização do conhecimento da série "Universidade Pública,
Conhecimento Público", e considerando a necessidade de prorrogação deste prazo decorrente das
dificuldades logís<cas impostas pela pandemia e afastamento social para a conclusão das gravações,
foi aprovado por mim, ad referendum, no dia 28.12.2020 a prorrogação de vigência do convênio
até o dia 31.03.2021.

Esta aprovação ad referendum foi necessária em razão da data e tratou-se apenas
de adi<vo de prazo, sem envolver qualquer alteração de valores. Solicito ao conselheiros que
aprovem na sessão do CoPlad de 19 de janeiro de 2021 a referida decisão por mim realizada,
conforme justificativa. 

 

Atenciosamente,

 

 

PROF. DR. PEDRO FIORI ARANT ES

Pró-Reitor de Planejamento

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

PEDRO FIORI ARANT ES

Pró-Reitor de Planejamento
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Fiori Arant es, Pró-Reit or(a) de
Planejament o, em 14/01/2021, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
0562021 e o código CRC 33CD25BD.

Rua Sena Madureira 1500 3º Andar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP 04021-001 -
http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.104021/2019-94 SEI nº 0562021
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Pró-Reitoria	de	Planejamento	
Rua	Sena	Madureira,	n.º	1.500	–	3.º	andar	–	Vila	Clementino	

São	Paulo	–	SP	–	Brasil	–	CEP:	04021-001 	

Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de São Paulo 
Pró-Reitoria de Planejamento 

 
 

 

 
Ofício/Proplan	nº	139/2020	
	
 

São	Paulo,	28	de	dezembro	de	2020	
 
 

À	

Karina	Almeida	Pereira	

Núcleo	de	Gestão	de	Convênios	

		

Assunto:	Prorrogação	Contratual	

Referência:	Contrato	nº	51/2019	

	

	

Contratada:	 Fundação	 de	 Apoio	 à	 Universidade	 Federal	 de	 São	 Paulo	 –	
FapUnifesp	

		

	

Tendo	 em	 vista	 o	 encerramento	 do	 prazo	 de	 vigência	 do	
convênio	 no	 dia	 31/12/2020,	 referente	 ao	 contrato	 supracitado,	 que	 tem	
como	objeto	a	prestação	de	serviço	para	o	desenvolvimento	de	atividades	de	
captação	 de	 patrocínio	 e	 gerenciamento	 financeiro	 e	 administrativo	 das	
atividades	 de	 25	 anos	 da	 Unifesp,	 e	 considerando	 a	 necessidade	 de	
conclusão	 do	 objeto,	 afetada	 pela	 pandemia	 do	 COVID-19,	 AUTORIZO	 a	
prorrogação	de	vigência	do	contrato	até	31/03/2021.	

	

	

Atenciosamente,	

		

		

PROF.	DR.	PEDRO	FIORI	ARANTES	
Pró-Reitor	de	Planejamento	
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